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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

P A R E C E R  

TC-004382/989/16 – Contas Anuais. 

Prefeitura Municipal: Bragança Paulista. 

Exercício: 2016. 

Assunto: Prestação de contas da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de Município. 

Prefeito: Fernão Dias da Silva Leme. 

Períodos: (01-01-16 a 03-07-16), (07-07-16 a 10-07-16) e (10-08-

16 a 31-12-16). 

Substituto Legal: Vice-Prefeita – Huguette Theodoro da Silva. 

Períodos: (04-07-16 a 06-07-16) e (11-07-16 a 09-08-16). 

Advogados: Gustavo Lambert Del’Agnolo (OAB/SP nº 302.235), José 

Maria de Faria Araujo (OAB/SP nº 205.995), Fernando Gaspar 

Neisser (OAB/SP nº 206.341), Paula Regina Bernardelli 

(OAB/SP nº 380.645) e outros. 

Procurador do Ministério Público de Contas: Thiago Pinheiro 

Lima. 

Fiscalização atual: UR-3 - DSF-I. 

Ementa: Contas de Prefeitura Municipal. Parecer Desfavorável. 

Resultados econômico-financeiros negativos, infringência ao 

disposto no artigo 42 da Lei Fiscal e falta de pagamento da 

totalidade dos precatórios.  

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Josué 

Romero, Relator, e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, 

Presidente, e Dimas Ramalho, a E. 2ª Câmara, em sessão de 13 de 

novembro de 2018, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos 

autos, decidiu emitir parecer desfavorável à aprovação das 

contas da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, relativas 

ao exercício de 2016. 

Na ocasião reconheceram-se definitivos os seguintes 

resultados contábeis: Aplicação no Ensino: 26,64%; Recursos do 

FUNDEB aplicados no exercício: 100,00%; Aplicação na valorização 

do Magistério: 97,76%; Despesas com Pessoal e Reflexos: 47,25%; 

Aplicação na Saúde: 27,49%; Transferências ao Legislativo: 

4,55%; Execução orçamentária: déficit 0,79%. 

Determinou, por fim, o arquivamento definitivo de eventuais 

expedientes eletrônicos referenciados, ficando autorizado o 

arquivamento, quanto oportuno, do presente processo. 

Esta decisão não alcança os atos porventura pendentes de 

apreciação por este Tribunal. 

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2018. 

ANTONIO ROQUE CITADINI - Presidente 

JOSUÉ ROMERO – Relator 


